
 

 

 

 

 

Circular nº 027/15 

Adamantina, 30 de junho de 2015. 

 

Senhor (a) Vereador (a), 

 

 

Cumprindo disposições regimentais, CONVOCO Vossa 

Excelência para a 37ª Sessão Extraordinária a se realizar no dia 02 de julho, quinta-feira, às 

16:30h, constam para serem apreciados na Ordem do Dia o seguinte projeto: 

 

 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

 

Projeto de Lei nº 035/15 – PM – que “Dispõe sobre a 

denominação de próprio público ‘Escola Municipal de Educação Infantil Cecília Meileres’ e 

dá outras providências”. 

Projeto de Lei nº 036/15 – PM – que “Dispõe sobre a 

denominação de próprio público ‘Escola Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato’ e 

dá outras providências.” 

 

Projeto de Lei nº 038/15 – PM – que “Dispõe sobre a alteração 

da Lei Municipal nº 2.565, de 06 de outubro de 1994, que dispõe sobre a inclusão do 7º 

perímetro da Zona urbana do Município de Adamantina, ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 

2.442, de 20 de outubro de 1992, que institui a delimitação perimétrica da zona Urbana e dá 

outras providências.” 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL 

 

Projeto de Lei nº 022/15 – Vereadores Aguinaldo Pires Galvão 

e Diniz Parússolo Martins – que “Dispõe sobre a denominação de logradouro público do 

Residencial Montagnoli e dá outras providências.”  

Projeto de Lei nº 023/15 – Vereadores Maria de Lourdes 

Santos Gil e Diniz Parússolo Martins – que “Dispõe sobre a denominação de logradouro 

público Residencial Veredas e dá outras providências.” 

Projeto de Lei nº 024/15 – PM – que “Dispõe sobra as 

diretrizes orçamentária para o Exercício Financeiro de 2016 e dá outras providências.” 

Projeto de Lei nº 025/15 – PM – que “Dispõe sobre a criação 

do Órgão Municipal Executivo de Trânsito e Rodoviário, denominado DEMTRAN – 

Adamantina (Departamento Municipal de Trânsito de Adamantina-SP) e dá outras 

providências.”  

Projeto de Lei nº 029/15 – Vereadores Diniz Parússolo Martins 

e Aguinaldo Pires Galvão – que “Dispõe sobre a denominação da Estrada Vicinal ADM 337.” 

 

 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Presidente 


